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Rondon, 23 de abril de 2024 

 
. 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 
 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE RONDON, CONVOCA através do presente edital, todos os associados 
especiais e contribuintes para Assembleia Geral, para fins do artigo 25, V do 
estatuto da APAE, que será realizada na sede da Apae, Rua Londres, 396, 
na cidade de Rondon, às 18h30min, do dia 28 de maio de 2024, e em segunda 
convocação às 19h00min, com a seguinte ordem do dia: 

 
1- Aprovação do relatório de atividades encerrado em 

31/12/2023; 
 
2- Aprovação do Plano de Ação de 2024; 
 
3- Aprovação das Contas da Diretoria Executiva referente ao ano 

de 2023 (com base nos demonstrativos contáveis). 
  
Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados 

especiais que comprovem a matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 
(um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados 
contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae 
há, no mínimo, 1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais 
e financeiras. 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a 
presença da maioria dos associados, e, em segunda convocação, com 
qualquer número, meia hora depois, devendo ambas constarem dos editais 
de convocação, não exigindo a lei quórum especial. 
 

 

 

Silvia Aparecida Mocki Colombo 
Presidente da APAE de Rondon 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 02/2024  
O Município de Santa Isabel do Ivaí torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 10 de maio do ano de 2024, na plataforma Compras BR, 
CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob regime de empreitada por 
preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) 
seguinte(s) obra(s): 

           Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vias de Santa Isabel do 
Ivaí e Distrito de São José 

Pavimentação 
em CBUQ 36132,98 m²    240 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura 
https://santaisabeldoivai.eloweb.net/portaltransparencia/1/licitacoes e na 
plataforma https://comprasbr.com.br/. Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 

Santa Isabel do Ivaí, 23 de abril de 2024. 
JOSÉ MARIM FERREIRA DE SOUZA 
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO 

 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRONICA Nº. 1/2024
PROCESSO Nº 11/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Dispensa de licitação para a
AQUISIÇÃO DE ACERVOS LITERÁRIOS DE LIVROS DE LITERATURA PARA A REDE MUNICIPAL
DE ENSINO: Escola Municipal Professora Irma Pereira da Rocha Boleta, CMEI Professora
Besoete da Silva e CMEI Professora Hisilda dos Santos  Teixeira QUE SERÃO UTILIZADOS POR
ALUNOS E PROFESSORES DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.

Com valor global de R$ 19.792,00 (Dezenove Mil, Setecentos e Noventa e Dois Reais), em favor da
Empresa SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS EIRELI EPP - CNPJ:
30.975.644/0001-66.  Nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 23  de Abril de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
EDITAL PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO 
CARACTERISTICA: Tradicional (Contrato)  
Processo nº.057/2024  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 028/2024 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE 
EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS TERRESTRES 
INTERMUNICIPAIS, INTERESTADUAIS E NACIONAIS, COM OBJETIVO DE ATENDER AS 
DEMANDAS PERTENCENTES ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE NOVA LONDRINA–PR, 
conforme especificações no Anexo IV do edital. 
DA ABERTURA DOS ENVELOPES e LOCAL DE ENTREGA: As propostas e documentos de 
habilitação serão recebidos conforme estabelecido no edital, observados datas e horários limites. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 13/05/2024. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:00 h às 09:00h do dia 13/05/2024. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 13/05/2024 - após análise 
das propostas.  
DISPUTA: Aberto  
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
As empresas interessadas, poderão obter cópia integral deste Edital à partir do dia 24 de abril de 
2024, no Site do Município – Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Nova Londrina, 
Plataforma BLL ou através do e-mail: janaina@novalondrina.pr.gov.br 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 22 DE ABRIL DE 2024. MARIA LUZINETE DE LIMA-Secretária Municipal de 
Assistência Social - Interina 
 

        
 

                    PPREFEITURA MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO NORTE 
                                                           Estado do Paraná 
                                                                                 CNPJ 76.973.692/0001-16 
                                         
 

1 
 

3º TERMO ADITIVO 
3° Termo aditivo da ata de registro de preços nº. 115/2023, decorrente de Pregão n°. 24/2023 
de REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, MATERIAL DE 
PROTEÇÃO E SEGURANÇA (EPIs), FERRAMENTAS, MATERIAIS HIDRÁULICOS E ESGOTO, MATERIAIS 
ELÉTRICOS, MATERIAIS PINTURA, MATERIAIS E SERVIÇOS DE VIDRAÇARIA, MATERIAIS E SERVIÇOS DE 
CALHAS E RUFOS E EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS. 
A MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ sob n° 76.973.692/0001-16, com endereço em Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, 
Querência do Norte-PR, 87930-000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. ALEX SANDRO 
FERNANDES, e a empresa outro EDD DE ALMEIDA & CIA LTDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ Nº 13.353.759/0001-08, Avenida AV PORTO ALEGRE, 744-A - CEP: 87930000  - bairro: 
Centro, Querência do Norte/PR, neste  ato  representado  por  procurador Sr. DIOGO DEMEU DE 
ALMEIDA, brasileiro, portador da RG nº 100696304 SSPPR e CPF 074.823.869-71, acordam por meio 
deste o que segue: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente termo aditivo tem por objeto - Redimensionamento de Objeto - Art. 65 § 1º - Lei nº 
8666/93  na importância de R$ 8.324,53 ( Oito Mil, Trezentos e Vinte e Quatro Reais e 
Cinquenta e Três Centavos), corresponde aos objetos abaixo, com fundamento art. 65, I, alínea 
b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
Lote 397 

item Código  Descrição  Unidad
e  

Quant. 
aditada 

1  28739 EUCALÍPITO TRATADO- LASCAS 08 A 11- 2,20M Um 347 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 
 

Querência do Norte Pr, 17 de Abril de 2024. 
 
 
 
 

Alex Sandro Fernandes 
Prefeito 

 DIOGO DEMEU DE ALMEIDA  
contratada 

 

 
 
Testemunhas:  

 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:0
8356097908

Assinado de forma digital 
por ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2024.04.18 
16:43:16 -03'00'

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 026/2024 
 

DATA: 22 DE ABRIL DE 2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO AQUISIÇÃO PARA CUSTEAR A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO DE URETERORRENO FLEXÍVEL A LASER COM 
URGÊNCIA EM MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO URO SAN MICHEL CLÍNICA UROLÓGICA LTDA  
ENDEREÇO  RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 1345, SALA 01 – CENTRO 

PARANAVAÍ-PR 
CNPJ/MF  42.023.936/0001-88 
VALOR R$ 20,000,00 (VINTE MIL REAIS). 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 026/2024 
 

DATA: 22 DE ABRIL DE 2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO AQUISIÇÃO PARA CUSTEAR A REALIZAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
CIRÚRGICO DE URETERORRENO FLEXÍVEL A LASER COM 
URGÊNCIA EM MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO URO SAN MICHEL CLÍNICA UROLÓGICA LTDA  
ENDEREÇO  RUA MARECHAL CANDIDO RONDON, 1345, SALA 01 – CENTRO 

PARANAVAÍ-PR 
CNPJ/MF  42.023.936/0001-88 
VALOR R$ 20,000,00 (VINTE MIL REAIS). 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000 
e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PRAZO DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

4. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

M U N I CÍ P I O D E Q U E R Ê NC I A D O N O R T E 
Estado do Paraná CNPJ Nº 

76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 

 
 

CONCORRENCIA Nº 02/2024 

TERMO DE CONTRATO nº 96/2024 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

 
 
 

PROC.ADM. 
 /202
4 FOLHAS    

RÚBRICA    

 
Contratante: MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interna, inscrita no CNPJ 
sob o nº 76.973.692/0001-16, com sede na Rua Waldemar dos Santos, 1197, Centro, CEP 87.930-000 – Paço Municipal, neste ato 
representado por seu Prefeito ALEX SANDRO FERNANDES, inscrito no CPF sob nº 083.***.979-**, residente e domiciliado nesta cidade 
de Querência do Norte, PR, doravante denominado CONTRATANTE, e .. 
Contratada: ANDRÉ LUIZ LONGUINI, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº. 03.716.753/0001-96, sediado(a) na Rodovia PR 323, KM 281, s/nº 
, Jardim Alvorada, CEP 87.400-00, Cruzeiro do Oeste (PR), doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por ANDRÉ 
LUIZ LONGUINI inscrito no CPF sob o nº 024.***929-** residente e domiciliado na cidade de Cruzeiro do Oeste (PR). 
Tendo em vista o que consta no Processo Concorrência nº 02/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

 
1.1. O objeto do presente instrumento é a PAVIMENTAÇÃO EM CBUQ NA ESTRADA QUE LIGA O DISTRITO DE ICATU E PR 218 – 
NO MUNICIPIO DE QUERENCIA DO NORTE – PR, CONFORME PROJETOS E SEUS ANEXOS . 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência; 
1.2.2. O Edital da Licitação; 
1.2.3. A Proposta do contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3. O regime de execução é o de empreitada por preço global. 

2.1. O prazo de execução do presente objeto será de 180 (cento e oitenta) dias conforme definido na planilha emitida pelo setor de 
engenharia, anexo ao edital. 
2.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do(a) data da assinatura na forma do artigo 105 da Lei n° 
14.133, de 2021, podendo ser prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 
cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
 

 
             3.1. O valor total da contratação é de R$ 3.490.000,00 (Três Milhões, Quatrocentos e Noventa Mil   Reais). 

4.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Loanda/PR para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não 
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

QUERÊNCIA DO NORTE/PR, 08 de Abril de 2024. 

 
ALEX SANDRO FERNANDES CONTRATANTE 

 
 

 
_

_______________________ 
ANDRÉ LUIZ LONGUINI 

Representante legal CONTRATADO 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

3.  CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

PUBLICAÇÃO REFERENTE AO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO  Nº040/2024 - PREGÃO
ELETRÔNICO 010/2024

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DIAGNÓSTICOS POR MEIO DE
IMAGEM (TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS E MAMOGRAFIAS)

A Autoridade  Competente  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DE  SAÚDE/AMUNPAR,  designado  pela
Portaria nº  150/2023,  no  uso de suas atribuições,  em razão  de ausência  de propostas registradas  na
plataforma BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) declara o processo Licitatório Deserto.

Motivo:  Considerando  a  sessão  pública  da  licitação  em referência,  por  não  haver nenhuma empresa
proponente interessada no Certame Licitatório no local, dia e horário definidos pelo Edital de convocação
divulgados  em  todos os veículos de publicidade conforme  ditames legais previstos  para a  Modalidade
Licitatória e acatado aos autos deste Processo Administrativo, fora considerado DESERTA. 

Paranavaí, 23 de abril de 2024.

Nair Maria Vichietti Dinis
Autoridade Competente

CIS/AMUNPAR

PUBLICAÇÃO REFERENTE AO RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO  Nº040/2024 - PREGÃO
ELETRÔNICO 010/2024

 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DIAGNÓSTICOS POR MEIO DE
IMAGEM (TOMOGRAFIAS COMPUTADORIZADAS E MAMOGRAFIAS)

A Autoridade  Competente  do  CONSÓRCIO  INTERMUNICIPAL DE  SAÚDE/AMUNPAR,  designado  pela
Portaria nº  150/2023,  no  uso de suas atribuições,  em razão  de ausência  de propostas registradas  na
plataforma BLL (Bolsa de Licitações e Leilões) declara o processo Licitatório Deserto.

Motivo:  Considerando  a  sessão  pública  da  licitação  em referência,  por  não  haver nenhuma empresa
proponente interessada no Certame Licitatório no local, dia e horário definidos pelo Edital de convocação
divulgados  em  todos os veículos de publicidade conforme  ditames legais previstos  para a  Modalidade
Licitatória e acatado aos autos deste Processo Administrativo, fora considerado DESERTA. 

Paranavaí, 23 de abril de 2024.

Nair Maria Vichietti Dinis
Autoridade Competente

CIS/AMUNPAR

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 030/2022 

2º ADITIVO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÁS ENGARRAFADO 13KG) PARA OS DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS DE SAÚDE, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OBRAS E URBANISMO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, E EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTE, DESTA MUNICIPALIDADE, CELEBRADO EM 20/04/2022, SOB Nº 
030/2022, ENTRE O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA F M D VILAR, NA 
FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 8.666/93, CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 
1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 
- Centro, nesta cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, o senhor Stefan Tomé Pauka, brasileiro, casado, maior, 
médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente 
e domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 
 
2. E, de outro lado, a empresa F M D VILAR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº. 09.562.319/0001-85, com sede na Avenida Senador Souza Naves, n° 770, 
CEP 87740-000 na cidade de São João do Caiuá, Estado do Paraná, neste ato representada pela 
Sra. MARIA EDUARDA TAVARES CARDOSO MARTINS, brasileira, casada, empresária, portadora 
do CI/RG Nº 1.450.897-0. Inscrita no CPF/MF Nº. 959.244.429-34, residente e domiciliado na 
Avenida Senador Souza Naves, s/n, na cidade de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 
doravante denominada CONTRATADA. 
 
“As partes acima nominadas e qualificadas, acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos 
termos da Lei n.º 8.666; de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais legislações 
pertinentes, assim como pelas condições dispostas no Pregão Presencial 011/2022, Cláusula 
terceira, item 3.3, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e 
responsabilidades 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica o a vigência do aludido contrato prorrogada para mais 12 (doze) 
meses, assinado dia 20/04/2022 com vigência para o dia 20/04/2023, já aditivado para 
20/04/2024, ora passando sua vigência para 20/04/2025. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O item do referido contrato foi adquirido pelo valor de R$ 122,00 
(cento e vinte e dois reais). Agora, com a queda do preço deste item no mercado, fez-se 
necessário o reequilíbrio econômico – financeiro, baixando o valor para R$ 85,77 oitenta e cinco 
reais e setenta e sete centavos). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Fica aditivado em 25%, levando em consideração o valor do 
reequilíbrio financeiro, no valor de R$ 9.606,24 (nove mil seiscentos e seis reais e vinte e 
quatro centavos), ou seja, em mais 112 (cento e doze) unidades, conforme tabela abaixo: 
 
ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 GÁS ENGARRAFADO 
13KG 

BUTIJÃO 112 85,77 9.606,24 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do contrato 
original. 
 
Paço Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 17 de abril de 2024. 
 

Representante Legal 
959.244.429-34 – MARIA EDUARDA TAVARES CARDOSO MARTINS 

 
Prefeito Municipal 

142.633.439-72 – STEFAN TOMÉ PAUKA 
 

Testemunhas: 
Nome:_____________________ 
CPF/MF:_____________________ 
Assinatura:__________________ 

Nome:__________________________ 
CPF/MF:__________________________ 
Assinatura:_______________________ 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROSIMARA TELES DE CARVALHO 
CPF DO CONTRATADO 056.845.349-29 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

CONTRATO Nº 037/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROSIMARA TELES DE CARVALHO 
CPF DO CONTRATADO 056.845.349-29 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

CONTRATO Nº 037/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 029/2024 

 
DATA: 23 DE ABRIL DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO NO DIA 30 DE ABRIL E 01 DE 
MAIO, EM EVENTO A SER REALIZADO NA AVENIDA SENADOR 
SOUZA NAVES, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
TRABALHADOR, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO MAXSOM DIGITAL LASER LTDA  
ENDEREÇO RUA OLAVO BILAC, 379 - JD SÃO JORGE – PARANAVAÍ/PR   
CNPJ  42.298.803/0001-14 
VALOR $14.800,00 (Quatorze Mil e Oitocentos Reais). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 029/2024 

 
DATA: 23 DE ABRIL DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PALCO NO DIA 30 DE ABRIL E 01 DE 
MAIO, EM EVENTO A SER REALIZADO NA AVENIDA SENADOR 
SOUZA NAVES, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO 
TRABALHADOR, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO MAXSOM DIGITAL LASER LTDA  
ENDEREÇO RUA OLAVO BILAC, 379 - JD SÃO JORGE – PARANAVAÍ/PR   
CNPJ  42.298.803/0001-14 
VALOR $14.800,00 (Quatorze Mil e Oitocentos Reais). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 030/2024 

 
DATA: 23 DE ABRIL DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS NO DIA 30 DE 
ABRIL E 01 DE MAIO, EM EVENTO A SER REALIZADO NA 
AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, EM COMEMORAÇÃO AO 
DIA DO TRABALHADOR, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO MAXSOM DIGITAL LASER LTDA  
ENDEREÇO RUA OLAVO BILAC, 379 - JD SÃO JORGE – PARANAVAÍ/PR   
CNPJ  42.298.803/0001-14 
VALOR $5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 030/2024 

 
DATA: 23 DE ABRIL DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMICOS NO DIA 30 DE 
ABRIL E 01 DE MAIO, EM EVENTO A SER REALIZADO NA 
AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, EM COMEMORAÇÃO AO 
DIA DO TRABALHADOR, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO MAXSOM DIGITAL LASER LTDA  
ENDEREÇO RUA OLAVO BILAC, 379 - JD SÃO JORGE – PARANAVAÍ/PR   
CNPJ  42.298.803/0001-14 
VALOR $5.900,00 (CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS). 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do Ivaí, Estado do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei,

R E S O L V E:

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a Licitação nº. 2/2024, referente ao Pregão Eletrônico nº. 2/2024 com base na
Lei nº 14.133/2021, que foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pelo Agente de Contratação,
designado pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º Portaria n° 488/2024, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s) empresa(s)
abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações, visando
a:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AULAS EM
OFICINAS, PARA ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, sendo: 

CENTRO DE ESPORTES MERCURIO LTDA ME
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

1 1 OFICINA DE ARTESANATO Especif icações:
Atender alunos de acordo com a demanda, aulas
coletivas; aplicando as técnicas referentes à
utilização desses instrumentos tais como:
Produtos resultantes das atividades. É parte do
serviço da of icina a realização de apresentações
artísticas como comprovação do resultado do
trabalho, sempre que solicitado e aprovado pela
Secretaria Municipal de Assistência Social de
Nova Aliança do Ivaí do Ivaí-PR.  Qualificação
técnica mínima exigida: O prof issional deverá ter
comprovação de no mínimo 01 (um) ano de
experiência na realização de atividades
relacionados ao ensino dessa modalidade de
atividade, devendo ser comprovado através de
Atestado de Capacidade Técnica.  Local:
CRAS.  Carga horária: 12 horas
semanais.  Quantidade de participantes: até 15
alunos. 

PRÃ “ PRIA NÃ£o
Informado

MÊS 12,00 1.311,00 15.732,00

6 1 OFICINA DE JUDÔ Especif icações:  Atender
alunos de acordo com a demanda, aulas coletivas
aplicando as técnicas referentes  á utilização
desses instrumentos tais como:  artes maciais.   É
parte da  oficina a realização de  apresentação
artísticas como comprovação do resultado do
trabalho, sempre que solicitado e aprovado pela
Secretaria  Municipal de Assistência Social de
Nova Aliança do Ivaí – PR. Qualificação técnica
mínima exigida: O prof issional deverá ter
comprovação de no mínimo 01 (um) ano de
experiência na  realização de atividades
relacionados ao ensino  dessa modalidade de
atividade, devendo ser comprovado através de
atestado de capacidade  técnica.  Local:
CRAS.  Carga horaria: 6:00 horas
semanais.  Quantidade: 15 alunos    

PRÃ “ PRIA NÃ£o
Informado

MÊS 12,00 1.491,00 17.892,00

TOTAL 33.624,00
Impacto Eireli
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
2 1 OFICINA DE ARTESANATO PARA IDOSOS

Especif icações: atender alunos de acordo com a
demanda, aulas coletivas; aplicando as técnicas

PrÃ³pria PrÃ³prio MÊS 12,00 1.080,00 12.960,00

referentes à utilização desses instrumentos tais
como: Produtos resultantes das atividades. É
parte do serviço da of icina a realização de
apresentações artísticas como comprovação do
resultado do trabalho, sempre que solicitado e
aprovado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social de Nova Aliança do Ivaí do
Ivaí-PR.  Qualificação técnica mínima exigida: O
prof issional deverá ter comprovação de no
mínimo 01 (um) ano de experiência na realização
de atividades relacionados ao ensino dessa
modalidade de atividade, devendo ser
comprovado através de Atestado de Capacidade
Técnica.  Local: CRAS.   Carga horária: 04 horas
semanais.  Quantidade de participantes: até 20
alunos.   

TOTAL 12.960,00
LUANA SVERSUTE AGUIAR DOS REIS 08685120950
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço

total
4 1 OFICINA DE BALLET Especif icações: Atender

alunos de acordo com a demanda, aulas coletivas;
aplicando as técnicas referentes a utilização dessa
categoria e modalidade de danças urbanas, hip-
hop em geral.  É parte do serviço da of icina a
realização de apresentações artísticas como
comprovação do resultado do trabalho, sempre
que solicitado e aprovado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de Nova Aliança do
Ivaí -PR.   Qualificação técnica mínima exigida: O
prof issional deverá ter comprovação de no mínimo
01 (um) ano de experiência na realização de
atividades artísticas relacionados a dança e ballet,
devendo ser comprovado através de Atestado de
Capacidade Técnica.  Local: CRAS.   Carga horária:
06 horas semanais.  Quantidade de participantes:
até 15 alunos.   

NÃ£o
Informad
o

NÃ£o
Informad
o

MÊS 12,00 1.872,0
0

22.464,00

5 1 OFICINA DE HIP HOP E DANÇAS URBANAS
Especificações: Atender alunos de acordo com a
demanda, aulas coletivas; aplicando as técnicas
referentes a utilização dessa categoria e
modalidade de danças urbanas, hip-hop em geral.
 É parte do serviço da of icina a realização de
apresentações artísticas como comprovação do
resultado do trabalho, sempre que solicitado e
aprovado pela Secretaria Municipal de Assistência
Social de Nova Aliança do Ivaí do Ivaí-PR.
  Qualificação técnica mínima exigida: O profissional
deverá ter certif icação reconhecida de participação
em Cursos de Danças Urbanas e comprovação de
no mínimo 01 (um) ano de experiência na
realização de atividades de danças relacionados
ao ensino de danças urbanas, devendo ser
comprovado através de Atestado de Capacidade
Técnica.  Local: CRAS.   Carga horária: 12 horas
semanais.  Quantidade de participantes: até 15
alunos.   

NÃ£o
Informad
o

NÃ£o
Informad
o

MÊS 12,00 2.500,0
0

30.000,00

TOTAL 52.464,00
ROBERTA PALOMO 13021201822
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidad

e
Preço Preço total

3 1 OFICINA DE ATIVIDA DE FÍSICA E COGNITIVA
PARA IDOSOS Especif icações: Atender alunos de
acordo com a demanda, aulas coletivas;
aplicando as técnicas referentes à utilização
desses instrumentos tais como: Produtos
resultantes das atividades. É parte do serviço da
of icina a realização de apresentações artísticas

prÃ³pria prÃ³prio MÊS 12,00 1.199,00 14.388,00

como comprovação do resultado do trabalho,
sempre que solicitado e aprovado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de Nova Aliança
do Ivaí do Ivaí-PR.  Qualificação técnica mínima
exigida: O prof issional deverá ter comprovação de
no mínimo 01 (um) ano de experiência na
realização de atividades relacionados ao ensino
dessa modalidade de atividade, devendo ser
comprovado através de Atestado de Capacidade
Técnica.  Local: CRAS.   Carga horária: 04 horas
semanais.  Quantidade de participantes: até 20
alunos.   

7 1 OFICINA DE RECREAÇÃO Especif icações:
Atender alunos de acordo com a demanda, aulas
coletivas; aplicando as técnicas referentes a
utilização dessa categoria.  É parte do serviço da
of icina a realização de apresentações artísticas
como comprovação do resultado do trabalho,
sempre que solicitado e aprovado pela Secretaria
Municipal de Assistência Social de Nova Aliança
do Ivaí -PR.   Qualificação técnica mínima exigida:
  O profissional deverá ter comprovação de no
mínimo 01 (um) ano de experiência na realização
de atividades relacionados ao ensino dessa
modalidade de atividade, devendo ser
comprovado através de Atestado de Capacidade
Técnica.  Local: CRAS.   Carga horária: 12 horas
semanais.  Quantidade de participantes: até 15
alunos.   

prÃ³pria prÃ³prio MÊS 12,00 1.268,00 15.216,00

8 1 OFICINA DE TEATRO/A RTES CÊNICAS
Especificações: Trabalhar com ritmo,
alongamento corporal, malabares, técnicas
corporais, equilíbrio, acrobacias, mágico e outras
correlatas as atividades circenses. Realizar
montagens de peças e performances teatrais e
circenses; é parte do serviço da of icina a
realização de apresentações artísticas como
comprovação do resultado do trabalho, sempre
que solicitado pela Secretaria Municipal de
Assistência Social de Nova Aliança do Ivaí -
PR.  Qualificação técnica mínima exigida: O
prof issional deverá ter comprovação de no mínimo
01 (um) ano de experiência na realização de
atividades teatrais relacionadas ao ensino da arte,
devendo ser comprovado através de Atestado de
Capacidade Técnica.  Local: CRAS.   Carga horária:
06 horas semanais.  Quantidade de participantes:
até 15 alunos.   

prÃ³pria prÃ³prio MÊS 12,00 2.259,00 27.108,00

TOTAL 56.712,00

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as especificações
acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos produtos/execução dos serviços,
mediante solicitação de pagamento protocolada pela empresa, através de crédito em conta corrente à vista
da apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante,
acompanhadas obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

A empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que
será celebrado entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto
adjudicado nos termos e prazos estipulados.

O pagamento será efetuado conforme condições dispostas no Pregão Eletrônico nº. 2/2024.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar a contratação
conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de formalização legal, para fins de
publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 23 de Abril de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 

Edição - 19.520publicação legal
11Paranavaí, quarta-feira, 24 de abril de 2024diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 031/2024 

 
DATA: 23 DE ABRIL DE 2024 

 
FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21  
OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE SEGURANÇA NO DIA 30 
DE ABRIL E 01 DE MAIO, EM EVENTO A SER REALIZADO NA 
AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, EM COMEMORAÇÃO AO 
DIA DO TRABALHADOR, DESTINADOS AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, DESTE 
MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30  
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87.740-000 – SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 

PR. 
DESTINO ELAINE DA COSTA FERNANDES-ECF SECURITY 
ENDEREÇO RUA LUIZ ARNEIRO 430 – CENTRO – CEP: 87740-000 
CNPJ  50.683.148/0001-28 
VALOR 10.000,00 (Dez Mil Reais) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME DOCUMENTO EM ANEXO. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.° 13/2024
PREGÃO ELETRÔNICO RP N. 12/2024.

Justifica-se a não exclusividade de participação às ME, EPP ou MEI o fato de que, após pesquisas efetuadas em
nosso cadastro de fornecedores, verificou-se a não existência de no mínimo 03 (três) fornecedores competitivos
sediados locais e capazes de cumprir com as exigências deste Edital, amoldando-se ao preceito legal acima
mencionado.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento de quem possa
interessar, que realizará a licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR
PREÇO POR ITEM - REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 73/2022, das Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, demais legislações
aplicáveis e das exigências estabelecidas neste aviso, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos,
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA LOCAÇÃO DE PALCO PROFISSIONAL, BANHEIRO QUIMICO,
TELÃO LED, EQUIPAMENTO DE SOM PROFISSIONAL PEQUENO PORTE, PROPAGANDA ATRAVÉS DE CARRO DE
SOM, PARA ATENDER AS SECRETARIAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, ESTADO
DO  PARANÁ.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS: Até às 09:00 horas do dia 13/05/2024.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:01 horas do dia 13/05/2024.

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM

MODO DE DISPUTA: Aberto

VALOR ESTIMADO PARA A LICITAÇÃO: R$ 154.500,00 (Cento e Cinqüenta e Quatro Mil e Quinhentos Reais).

LINK PARA REALIZAÇÃO DA SESSÃO DA DISPUTA: https://www.comprasbr.com.br.

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF.

O EDITAL FICARÁ DISPONÍVEL: No site do Município de NOVA ALIANÇA DO IVAI (www.novaalianca.pr.gov.br); no
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR, situado à Rua Roque Batista da Silva,
s/n°, Centro E/OU no Portal ComprasBR (http://www.comprasbr.com.br).

Eventuais esclarecimentos poderão ser fornecidos diretamente ao Setor de Licitações, situada na Rua Roque Batista da
Silva, s/n°, Centro – NOVA ALIANÇA DO IVAI -Pr, por meio do Telefone (44) 34331112 E/OU via email:
licitacao@novaalianca.pr.gov.br.

NOVA ALIANÇA DO IVAÍ/Pr, 23 de Abril de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RANY DA SILVA RIOS 
CPF DO CONTRATADO 106.128.789-02 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

CONTRATO Nº 034/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO RENAN APARECIDO PIRES DE ANDRADE 
CPF DO CONTRATADO 086.390.499-80 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 039/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO SABRINA AMORIM DOS SANTOS 
CPF DO CONTRATADO 106.143.519-95 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 042/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO TANIA APARECIDA DOS SANTOS AQUINO MASTEGUIN 
CPF DO CONTRATADO 064.026.419-01 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

CONTRATO Nº 038/2024 

 

 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

–

– –
siosantoantonio@seed.pr.gov.br apaesac@hotmail.com / 

santoantoniodocaiua@apaepr.org.br

 
 . 

 

 

 

Santo Antônio do Caiuá, 23 de abril de 2024. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 

CONVOCA através do presente edital, todos os associados especiais e contribuintes para Assembleia Geral, para 

fins do artigo 25, V do estatuto da APAE, que será realizada na sede da Apae, Avenida São João, 353 - centro, 

na cidade de Santo Antônio do Caiuá, às 17:30 horas, do dia 23 de maio de 2024, e em segunda convocação às 

18:00, com a seguinte ordem do dia: 

1- Aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva referente ao 

ano de 2023.  

Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a 

matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os 

associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) 

ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 

associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas constarem 

dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial. 

 

 

 

 

__________________________ 
Roberto José Barreto 

Presidente 
CPF: 455.577.059-53 

 

 

Roberto 
José 
Barreto

Assinado de forma 
digital por Roberto 
José Barreto 
Dados: 2024.04.23 
08:21:03 -03'00'

 

 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

–

– –
siosantoantonio@seed.pr.gov.br apaesac@hotmail.com / 

santoantoniodocaiua@apaepr.org.br

 
 . 

 

 

 

Santo Antônio do Caiuá, 23 de abril de 2024. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 

CONVOCA através do presente edital, todos os associados especiais e contribuintes para Assembleia Geral, para 

fins do artigo 25, V do estatuto da APAE, que será realizada na sede da Apae, Avenida São João, 353 - centro, 

na cidade de Santo Antônio do Caiuá, às 17:30 horas, do dia 23 de maio de 2024, e em segunda convocação às 

18:00, com a seguinte ordem do dia: 

1- Aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva referente ao 

ano de 2023.  

Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a 

matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os 

associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) 

ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 

associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas constarem 

dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial. 

 

 

 

 

__________________________ 
Roberto José Barreto 

Presidente 
CPF: 455.577.059-53 

 

 

Roberto 
José 
Barreto

Assinado de forma 
digital por Roberto 
José Barreto 
Dados: 2024.04.23 
08:21:03 -03'00'

 

 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 

–

– –
siosantoantonio@seed.pr.gov.br apaesac@hotmail.com / 

santoantoniodocaiua@apaepr.org.br
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Santo Antônio do Caiuá, 23 de abril de 2024. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 

CONVOCA através do presente edital, todos os associados especiais e contribuintes para Assembleia Geral, para 

fins do artigo 25, V do estatuto da APAE, que será realizada na sede da Apae, Avenida São João, 353 - centro, 

na cidade de Santo Antônio do Caiuá, às 17:30 horas, do dia 23 de maio de 2024, e em segunda convocação às 

18:00, com a seguinte ordem do dia: 

1- Aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva referente ao 

ano de 2023.  

Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a 

matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os 

associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) 

ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 

associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas constarem 

dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial. 

 

 

 

 

__________________________ 
Roberto José Barreto 

Presidente 
CPF: 455.577.059-53 

 

 

Roberto 
José 
Barreto

Assinado de forma 
digital por Roberto 
José Barreto 
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santoantoniodocaiua@apaepr.org.br
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Santo Antônio do Caiuá, 23 de abril de 2024. 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DE EXCEPCIONAIS DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 

CONVOCA através do presente edital, todos os associados especiais e contribuintes para Assembleia Geral, para 

fins do artigo 25, V do estatuto da APAE, que será realizada na sede da Apae, Avenida São João, 353 - centro, 

na cidade de Santo Antônio do Caiuá, às 17:30 horas, do dia 23 de maio de 2024, e em segunda convocação às 

18:00, com a seguinte ordem do dia: 

1- Aprovação do relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva referente ao 

ano de 2023.  

Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a 

matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os 

associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) 

ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 

associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas constarem 

dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial. 

 

 

 

 

__________________________ 
Roberto José Barreto 

Presidente 
CPF: 455.577.059-53 

 

 

Roberto 
José 
Barreto

Assinado de forma 
digital por Roberto 
José Barreto 
Dados: 2024.04.23 
08:21:03 -03'00'

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 

 

 

DECRETO Nº 5585/2024                                                                          
De: 23 de abril de 2024. 

  
“Cancela despesas inscritas em Restos a Pagar Não 
Processados, empenhadas no exercício de 2023,  porém não 
consumado o implemento de condição, na sua totalidade, 
considerando a impossibilidade de sua realização, na forma 
que especifica e dá outras providências”.  
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ - PR, no uso da competência e atribuições que lhes 
conferem a Lei Orgânica do Município, especialmente o artigo 68 
e 69 do Decreto nº 93.872/86, considerando não haver ocorrido o 
implemento de condição, na sua totalidade, e a impossibilidade da 
realização de pagamento de tais Restos a Pagar,  

D E C R E T A: 

 
Art. 1º - Ficam, por força deste decreto, cancelados os créditos empenhados no exercício de 
2023, inscritos em Restos a Pagar - Não Processados no montante total de R$ 133,14 (cento e 
trinta e três Reais e quatorze centavos) sendo baixado do balanço geral de 2023 do MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Parágrafo Primeiro – A relação do Resto a Pagar a ser cancelado integra o Anexo I do presente 
Decreto.  

Artigo 2° - Fica o setor contábil da municipalidade autorizado a realizar o procedimento legal 
visando a regularização das peças contábeis. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário, para que surtam todos os seus jurídicos e legais efeitos.  

 

                  CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E PROVIDENCIE-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Caiuá, 23 de abril de 2024. 

 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

PROCESSO Nº 14/2024
RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 1/2024

Autorizo e ratifico a despesa, emissão de empenho e a Inexigibilidade de licitação para a CONTRATAÇÃO
DE SHOW ARTISTICO, PARA A COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR QUE SERÁ REALIZADO NO DIA
30/04/2024, NO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
Com valor global de R$ 45.000,00 (Quarenta e Cinco Mil Reais), em favor da Empresa WAGNER BERGAMINI
HONORIO DA SILVA - CNPJ: 32.708.312/0001-40. Em conformidade com o Art. 74 da Lei 14.133/2021, inciso II.

Nova Aliança do Ivaí - PR, 23 de Abril de 2024.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANA MARIA TEIXEIRA DA SILVA GABIATI 
CPF DO CONTRATADO 102.081.119-64 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

CONTRATO Nº 036/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ANTONIA CAMILA DOMINGOS ROSSI 
CPF DO CONTRATADO 120.395.409-38 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

 

CONTRATO Nº 040/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO CARINA ANDRADE COSTA CABRAL 
CPF DO CONTRATADO 308.708.318-60 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

CONTRATO Nº 041/2024 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO MÁRCIA DA SILVA OLIVEIRA 
CPF DO CONTRATADO 065.108.319-29 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

CONTRATO Nº 035/2024 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

 
 
LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 

 
DECLARAÇÃO 
 
O Senhor CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, Prefeito 

Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em especial a 
Lei Federal nº 14.133/21, e considerando os contidos na Ata da Sessão Pública do Pregoeiro e no 
Parecer Jurídico nº 82/2024, DECLARA a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 
010/2024, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PESADAS CONSTANTES DA FROTA 
OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ-PR, de “LICITAÇÃO DESERTA”, pelo fato 
de não ter havido participantes no presente certame. 
 

Alto Paraná-PR, 23 de abril de 2024. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2024-PML 

PROCESSO Nº. 33/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de concreto usinado, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Secretaria Municipal de Serviços Urbano, Meio Ambiente, 
Finanças e Administração, Industria e Comercio, Agricultura, Planejamento, Esporte, Lazer e Turismo, Educação e 
Cultura, Trabalho e Serviço Social, Políticas Públicas para Mulheres e Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 14:00 do dia 09 de maio de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 657.512,50 (seiscentos e cinquenta e sete mil, quinhentos e doze reais e 
cinquenta centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 19 de abril de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024-PML 

PROCESSO Nº. 34/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de tintas e materiais de 
pintura em geral, para atender as necessidades das Secretarias Municipais de Serviços Urbano, Meio Ambiente, 
Finanças e Administração, Industria e Comercio, Agricultura, Planejamento, Esporte, Lazer e Turismo, Educação e 
Cultura, Trabalho e Serviço Social, Políticas Públicas para Mulheres e Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme 
descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 21 de maio de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 516.011,04 (quinhentos e dezesseis mil e onze reais e quatro centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 19 de abril de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024-PML 

PROCESSO Nº. 35/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de materiais e 
equipamentos para limpeza e materiais de consumo higiene pessoal, para atender as necessidades das Secretaria 
Municipais de Finanças e Administração, Saúde, Educação e Cultura, Serviços Urbanos, Trabalho e Serviço Social, 
Esportes Lazer e Turismo, Políticas Públicas para Mulheres, Planejamento e Habitação, do Município de Loanda-Pr, 
conforme descritos no ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 08:30 do dia 22 de maio de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 560.326,36 (quinhentos e sessenta mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta 
e seis centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 19 de abril de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
  
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 14/2024-PML 

PROCESSO Nº. 36/2024-PML 
REGISTRO DE PREÇOS 

OBJETO: A presente licitação tem como objeto o Registro de Preços para eventual aquisição de tecidos e enxovais, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Loanda-Pr, conforme descritos no 
ANEXO I - Termo de referência.  
ABERTURA: às 09:00 do dia 13 de maio de 2024, ou na mesma hora do primeiro dia útil subseqüente, na hipótese 
de não haver expediente nesta data.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 270.642,03 (duzentos e setenta mil, seiscentos e quarenta e dois reais e três 
centavos). 
INFORMAÇÕES: Os interessados deverão retirar o edital na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Loanda, 
pelo e-mail licitacao_loanda@hotmail.com ou pelo site do Município www.loanda.pr.gov.br, demais informações pelo 
telefone 0XX44-3425-8400.  
Loanda PR, 19 de abril de 2024. 
José Maria Pereira Fernandes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DAS ELEIÇÕES DO STEEM 
 

Pelo presente Edital, a COMISSÃO ELEITORAL, eleita em Assembleia Geral dos associados do 
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE PRODUÇÃO, GERAÇÃO, 
TRANSMISSÃO, DISTRIBUIÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA DE 
FONTES HÍDRICAS, TÉRMICAS E ALTERNATIVAS E GÁS NATURAL NAS EMPRESAS 
PÚBLICAS E PRIVADAS DE MARINGÁ E REGIÃO NOROESTE DO PARANÁ – STEEM 
(CNPJ: 80.893.035/0001-36, Carta Sindical n.º 004.025.15152-B, de 15/08/1998, com sede na cidade 
de Maringá-PR, na Rua Vitória, nº 109, Vila Esperança, CEP: 87.020-320), seguindo as disposições 
dos arts. 52 e 53 e demais as atribuições que lhe conferem o Estatuto da entidade e a legislação 
vigente, CONVOCA, nos termos do art. 56 e seguintes do Estatuto, TODOS os associados em pleno 
gozo de seus direitos sociais para votar e ser votado nas ELEIÇÕES para a composição do Sistema 
Diretivo e do Conselho Fiscal para a Gestão 2024-2028, como segue: DAS DATAS – 1ª 
CONVOCAÇÃO: dia 13/06/2024, das 08h às 17h30; 2ª CONVOCAÇÃO caso não se atinja o 
quórum na 1ª: dia 14/06/2024, das 08h às 17h30; 3ª CONVOCAÇÃO caso não se atinja o quórum na 
2ª: dia 15/06/2024, das 08h às 17h30; NOVA ELEIÇÃO POR EMPATE ENTRE AS CHAPAS 
MAIS VOTADAS: dia 01/07/2024, das 08h às 17h30. DOS HORÁRIOS E LOCAIS DAS 
URNAS - URNAS FIXAS: Das 08h às 17h30 – Sede do Sindicato; Das 08h às 17h30 – Sede da 
Copel em Maringá; Das 08h às 17h30 – Sede da Copel em Paranavaí; Das 08h às 17h30 – Sede da 
Copel em Umuarama; Das 08h às 17h30 – Sede da Copel em Campo Mourão; Das 08h às 12h00 – 
Sede da Copel em Cianorte; Das 13h às 17h30 – Setor de Manutenção da Copel em Cianorte. 
URNAS ITINERANTES: Das 08h até às 17h30 – Roteiros a serem estabelecidos pela Comissão 
Eleitoral. DAS INSCRIÇÕES DAS CHAPAS: O requerimento de registros de chapas, assinado por 
qualquer dos candidatos que a integrem, será endereçado à Comissão Eleitoral, em duas vias, 
instruídas: a) fichas de qualificações dos candidatos em duas vias assinadas pelo próprio, a serem 
fornecidas pela Comissão Eleitoral; b) cópia autenticada em cartório da Carteira de Trabalho das 
páginas que constem a qualificação civil (verso e anverso) e o contrato de trabalho em vigor. O local 
para a protocolização do requerimento será na sede do Sindicato, na cidade de Maringá-PR, na Rua 
Vitória, nº 109, Vila Esperança, de segunda à sexta-feira, das 08h às 11h30 e das 13h às 17h, a partir 
de 24/04/2024 até 06/05/2024, onde permanecerá pessoa habilitada para atender aos interessados, 
prestar informações do processo eleitoral, receber documentos e fornecer recibo de inscrição de 
candidatura. DAS CONDIÇÕES PARA SER ELEITOR E CANDIDATO: É eleitor todo 
associado que estiver no gozo dos direitos sociais conferidos pelo Estatuto e contar até a data da 
eleição, com seis meses de sindicalização. E, para exercitar o direito do voto, o eleitor deverá ter 
quitado suas obrigações financeiras para com o Sindicato até trinta dias antes da eleição. Poderá ser 
candidato o filiado que na data da realização da eleição não tiver rejeitadas as suas contas em cargos 
de administração sindical; não tiver lesado o patrimônio de qualquer entidade; que contiver com, 
pelo menos, seis meses de inscrição como associado considerando a data das eleições; estiver em 
pleno gozo dos direitos sociais previstos no Estatuto; não estiver ocupando cargo gerencial, em 
qualquer nível hierárquico, ou tenha exercido tal cargo até seis meses antes das eleições, exceto 
cargos gerenciais de representantes eleitos pelos trabalhadores; que tiver quite com débitos junto ao 
Sindicato e possuir pelo menos um ano de registro funcional na empresa. PRAZO PARA 
IMPUGNAÇÃO DE CHAPA E/OU DE CANDIDATO. Prazo de impugnação de chapa ou de 
candidato: de 10/05/2024 até 14/05/2024. Copias do presente edital serão afixadas na sede do 
sindicato e nos principais locais de trabalho.  Maringá, 24 de abril de 2024. 
 
____________________________ 

Keila Azevedo 
Presidente da Comissão Eleitoral 
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Keila Azevedo 
Presidente da Comissão Eleitoral 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 08/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 03/2024 
REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Comissão Permanente de Licitação do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA 
APA FEDERAL DO NOROESTE DO PARANÁ no exercício das atribuições que lhe 
confere a(o) Portaria nº 06 de 06/04/2023, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 09 de maio de 2024 às 09h:30m, na sala de reuniões 
do COMAFEN, situada a Av. Brasil nº 1721 – Centro, na cidade de Loanda - PR a reunião 
de abertura das documentações e propostas, dando início da fase da lances do Pregão 
Presencial às 10:00h, conforme especificado no Edital de Licitação nº 03/2024, Processo 
Administrativo nº 08/2024, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no site da entidade 
www.comafen.pr.gov.br no acesso “portal da transparência”. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEIS DESTINADOS AO 
ABASTECIMENTO DA FROTA DE VEICULOS DO CONSÓRCIO COMAFEN. 
 
VALOR MAXÍMO DA LICITAÇÃO: R$ 54.046,00 (cinquenta e quatro mil e quarenta 
e seis reais). 
 

 
 Loanda, 23/04/2024. 

 
 

 
 

José Aparecido da Silva 
Presidente 

 
 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 08/2024 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 03/2024 
REGISTRO DE PREÇOS 
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José Aparecido da Silva 
Presidente 

 
 
 

 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
Processo Administrativo 08/2024 
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REGISTRO DE PREÇOS 
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Processo Administrativo 08/2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

 

 
EXTRATO DO TERMO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  
Nº 012/2024 

 
DATA: 23 DE ABRIL DE 2024 

 
FUNDAMENTO 
LEGAL 

ARTIGO 74, INCISO I DA LEI FEDERAL 
14.133/2021. 

OBJETO CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM A 
BANDA AQUA PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR A SER 
REALIZADO NA AVENIDA SENADOR SOUZA NAVES, 
NO DIA 01/05/2024, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, 
DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR JOZANI QUALIOTTO 03696478903 
CNPJ 19.984.059/0001-90 
ENDEREÇO RUA MITSUZO TAGUCHI Nº 75, VILA NOVA, 

MARINGÁ/PR 
VALOR R$ 28.000,00 (VINTE E OITO MIL REAIS) 
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO  

 
 
 
 
 
 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                               
============================================================ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Mirador, Estado do 

Paraná no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA a pretendida 
Dispensa de Licitação 004/2024, com fundamento no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, e com 
PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO, a favor da empresa nome fantasia 
SERVICE-PUBLIC ASSESSORIA LTDA nome empresarial SERVICE-PUBLIC 
SOFTWARE & ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.487.614/0001-42, com sede 
na Rua Jerônimo Pereira Martins nº 300, Conjunto Habitacional Alvim Erotides da Costa 
em Santa Cecilia do Pavão – Paraná CEP: 86.225-000, que tem por objetivo a 
Contratação de Empresa Jurídica para prestar serviços de capacitação e treinamento junto 
aos servidores da Câmara Municipal de Mirador referente ao envio de dados do SIM-AM, 
SIAP, e PATRIMÔNIO e demais programas da receita Federal inclusive (e-social) para a 
execução dos serviços neste Poder Legislativo Municipal de Mirador “Câmara Municipal de 
Mirador” localizada na Avenida Guaíra, 155 – centro CEP:87.840-000 com as 
especificações contidas no Processo, no valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos 
reais) para os serviços descritos conforme proposta e processo devidamente instruído. 
 
Publique-se. 
 

Mirador – Paraná, 23 de Abril 2024. 
________________________________________ 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

MIRADOR – PARANÁ  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                               
============================================================ 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  004/2024 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador/PR, comunica que, em despacho proferido no processo, 004/2024, 
a Senhora Presidente reconheceu ser Dispensa de Licitação, a modalidade que tem por objetivo a 
Contratação de Empresa Jurídica para prestar serviços de capacitação e treinamento junto aos servidores da 
Câmara Municipal de Mirador referente ao envio de dados do SIM-AM, SIAP, e PATRIMÔNIO e demais 
programas da receita Federal inclusive (e-social) para atender os servidores do Poder Legislativo Municipal 
de Mirador “Câmara Municipal de Mirador” com as especificações do estabelecida no Processo, no valor de  
R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), atendendo a demanda solicitada. Os serviços serão prestados 
pela empresa SERVICE-PUBLIC SOFTWARE & ASSESSORIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
17.487.614/0001-42, com sede na Rua Jerônimo Pereira Martins nº 300, Conjunto Habitacional Alvim 
Erotides da Costa em Santa Cecilia do Pavão – Paraná CEP: 86.225-000, com valor total citado acima, 
conforme orçamentos recebidos/apresentados e juntados ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e 
Jurídico do Poder Legislativo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 004/2024. Fundamentado:  
Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. II. 

 
    Mirador – Paraná, 23 de Abril 2024. 
 

________________________________________ 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 

Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
MIRADOR – PARANÁ  

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE SERVIÇO Nº 006/2024 –  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2024 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 004/2024  
 
CONTRATANTE: PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR – CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ/MF: 01.087.743.0001-03 
 
CONTRATADO: SERVICE-PUBLIC SOFTWARE & ASSESSORIA LTDA 
CNPJ/MF: 17.487.614/0001-42 
 
DO OBJETO - Contratação de Empresa Jurídica para prestar serviços de capacitação e treinamento junto 
aos servidores da Câmara Municipal de Mirador referente ao envio de dados do SIM-AM, SIAP, e 
PATRIMÔNIO e demais programas da receita Federal inclusive (e-social) para atender os servidores do 
Poder Legislativo Municipal de Mirador “Câmara Municipal de Mirador” com as especificações do 
estabelecida no Processo, no valor de R$12.500,00 (doze mil e quinhentos reais), 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00.00 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 23/04/2024 a 31/12/2024, podendo ser prorrogado conforme acordo 
entre as partes. 
 
DATA DE ASSINATURA: 23/04/2024 
  

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

MIRADOR – PARANÁ 

1 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 09/2024  

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente Notificação Preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos artigos 368 e 378 do Código Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  
§2º da  Lei Complementar nº 60/2023 

Alto Paraná, 23 de abril de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
09 17 Rua Grevilha – Novo Centro R$388,65 
13 03 Rua Grevilha – Novo Centro R$777,30 
14 11 Rua Jequitiba, 380 – Novo Centro R$388,65 
14 14-a Rua Flamboyant – Novo Centro R$388,65 
15 07 Rua Flamboyant – Novo Centro R$777,30 
17 18 Rua Jequitiba – Novo Centro R$777,30 

          ESTADO DO PARANA 
                                 MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAI 
                                 PODER EXECUTIVO 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

 
RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 004/2024 

 
O Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, TORNA PÚBLICO, através da Comissão Organizadora, e para 
conhecimento dos interessados o resultado final do Processo Seletivo Simplificado n.º 004/2024, para 
provimento dos cargos de: ASSISTENTE SOCIAL e FARMACÊUTICO(A): 
 

PROCESSO SELETIVO 04-2024 - RESULTADO FINAL 
      

CARGO DE ASSISTENTE SOCIAL 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO PONTUAÇÃO 

1º JANAINA TAVARES CLASSIFICADA 8,5 

2º FLAVIA DE OLIVEIRA SOUZA CLASSIFICADA 6,0 

3º PATRICIA APARECIDA F. P. DO NASCIMENTO OLIVEIRA DESCLASSIFICADA - 
 

CARGO DE FARMACÊUTICO 

ORDEM DE 
CLASSIFICAÇÃO NOME DO CANDIDATO (A) SITUAÇÃO PONTUAÇÃO 

1º KLISCIA SCROFANI FERREIRA CLASSIFICADA 11,5 

2º SALMA CAROLINE DOS SANTOS PINTO CLASSIFICADA 6,5 

3º GEORGE FERNANDO PUGIOLI PRIZÃO CLASSIFICADO 3,0 
 
E para que todos tenham conhecimento, o presente resultado será publicado no Jornal Diário do Noroeste, 
órgão oficial do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR.  
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 23 de abril de 2024. 

________________________________________________________________ 
GUILHERME MESTRINER DE OLIVEIRA 

Presidente da Comissão Especial do Processo Seletivo Simplificado 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

               PORTARIA Nº 556/2024 
 
EMENTA: Convoca Servidor em gozo de férias 
para assumir suas funções e da outras 
providências.  
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º: Fica convocado o Servidor VANDERZAN 

ALVES, lotado no Cargo de FISCAL DE TRIBUTOS, por força 
administrativa a cessar seu período de gozo de férias consecutivos 
a partir do dia 23/04/2024. 
 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado 
do Paraná, aos 22 dias do mês de abril de 2024. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 6703/2021 - CREDENCIAMENTO DE PESSOA 
JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PLANTÕES MEDICOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ E A EMPRESA CLINICA MEDICA MEDLIFE S/S. 

O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 

interno, com sede à Av. São João n.º 415, centro, nesta cidade, de Santo Antonio do Caiuá, Estado do 

Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, senhor JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, 
brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 8.289.037-8/SSP-PR e 

CPF sob nº 049.470.479-92, a seguir denominado CONTRATANTE, e a empresa CLINICA MEDICA 

MEDLIFE S/S. , CNPJ N.º 17.666.423/0001-00 , com sede na Rua Silvestre Tarniovi 416 em São João do 

Caiuá- Estado do Paraná, neste ato representada por seu sócio administradora Sra. JULIANI PEREIRA, 

brasileira, casada, empresaria, portadora do CPF Nº 047.077.919-56, a seguir denominada 

CONTRATADA, firmam o presente termo aditivo de Prorrogação de Prazo de Vigência e valor do Contrato 

67/2021, com fundamento na Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93 e suas alterações, na proposta da 

CONTRATADA, datada de 19/04/2021, conforme condições que estipulam a seguir: 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 

1 85,00  UN  Disponibilidade médica de 12(doze) horas em 
horário diurno e noturno em dias uteis e nos finais 
da semana (sábados e domingos) e feriados 
municipais católicos e nacionais no Hospital 
Municipal  

 
1.060,00  84.800,00  

2 15,00  UN  Disponibilidade médica (sobreaviso) 12 
(doze)horas em horário diurno e noturno em dias 
uteis e nos finais da semana (sábados e 
domingos) e feriados municipais católicos e 
nacionais 

 
550,00  8.250,00  

Total 
93.050,00  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo é de R$ 93.050,00 (quatrocentos e oito mil e novecentos reais), no máximo de 

R$ 34.075,00 (trinta e quatro mil e setenta e cinco reais) pela prestação de serviços de disponibilidade de 

Plantões Médicos e sobreavisos, no Hospital Municipal, para atendimento a usuários da comunidade de 

Santo Antonio do Caiuá, objeto deste aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 

O valor total deste aditivo é de R$ 93.050,00 (NOVENTA E TRES MIL E CINQUENTA REAIS), em 02 (dois) 

meses, pela prestação de serviços de disponibilidade de 80:00 (oitenta) Plantões Medicos, e 15 (quinze) 

 

 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

sobreavisos, no Hospital Municipal, para atendimento a usuários da comunidade de Santo Antonio do 

Caiuá, objeto deste aditivo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - VIGÊNCIA 

Fica prorrogado pelo período de 19 de Abril de 2024 a 19 de Junho de 2024, de acordo com o inciso IV do 

Art. 57 da Lei nº. 8.666 de 21/06/1993, alterada pela Lei nº. 8.883, de junho de 1994. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas 

CLÁUSULA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES 

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas, devendo as partes contratantes cumpri-

las integralmente sob pena de aplicação das penalidades legais. 

Fica eleito o Foro da Comarca de Alto Paraná (PR), para dirimir as dúvidas que por ventura surgirem em 

decorrência deste aditamento, excluindo-se qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento contratual, em 02 (duas) vias 

de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo especificadas. 

 

Santo Antonio do Caiuá/PR, 19 de Abril de 2024. 

 

 PREFEITURA MUN. DE SANTO ANT. DO CAIUÁ                                  CLINICA MEDICA MEDLIFE S/S. 

                          CONTRATANTE                                                                       CONTRATADA    
    

TESTEMUNHAS: 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                               
============================================================ 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Mirador, Estado do 

Paraná no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA e RATIFICA a pretendida 
Dispensa de Licitação 005/2024, com fundamento no art. 75, II, da Lei 14.133/2021, e com 
PARECER TÉCNICO e PARECER JURÍDICO, a favor da empresa nome empresarial 
54.541.195 MIRIAM MONTEIRO enquadrada no MEI, inscrita no CNPJ nº 
54.541.195/0001-06, com sede na Rua Minas Gerais nº 7, centro – Mirador – Paraná CEP: 
87.840-000, que tem por objetivo a Contratação de Empresa Jurídica para prestação de  
serviços gerais de limpeza e conservação do Prédio do Poder Legislativo Municipal de 
Mirador “Câmara Municipal de Mirador” de maio a dezembro de 2024, para a execução 
dos serviços neste Poder Legislativo Municipal de Mirador “Câmara Municipal de Mirador” 
localizada na Avenida Guaíra, 155 – centro CEP:87.840-000 com as especificações 
contidas no Processo, no valor de R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais) para 
os serviços descritos conforme proposta e processo devidamente instruído. 
 
Publique-se. 
 

Mirador – Paraná, 23 de Abril 2024. 
________________________________________ 

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

MIRADOR – PARANÁ  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

      CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ                   AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  
CNPJ: 01.087.743/0001-03 – email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

                               
============================================================ 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO  004/2024 
 

O Poder Legislativo Municipal de Mirador/PR, comunica que, em despacho 
proferido no processo, 004/2024, a Senhora Presidente reconheceu ser Dispensa de Licitação, a modalidade 
que tem por objetivo a contratação de Empresa Jurídica para prestação de  serviços gerais de limpeza e 
conservação do Prédio do Poder Legislativo Municipal de Mirador “Câmara Municipal de Mirador” de maio a 
dezembro de 2024, para a execução dos serviços neste Poder Legislativo Municipal de Mirador “Câmara 
Municipal de Mirador” localizada na Avenida Guaíra, 155 – centro CEP:87.840-000 com as especificações 
contidas no Processo, no valor de R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais) para atender o Poder 
Legislativo Municipal de Mirador “Câmara Municipal de Mirador” com as especificações do estabelecida no 
Processo, no valor de  R$ 7.920,00 (sete mil novecentos e vinte reais), atendendo a demanda solicitada. Os 
serviços serão prestados pela empresa 54.541.195 MIRIAM MONTEIRO enquadrada no MEI, inscrita no 
CNPJ nº 54.541.195/0001-06, com sede na Rua Minas Gerais nº 7, centro – Mirador – Paraná CEP: 87.840-
000, com valor total citado acima, conforme orçamentos recebidos/apresentados e juntados ao processo. De 
acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Legislativo, e tendo em vista os elementos que instruem 
o Processo de Dispensa de Licitação n.º 005/2024. Fundamentado:  
Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. II. 

 
    Mirador – Paraná, 23 de Abril 2024. 
 

________________________________________ 
MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 

Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
MIRADOR – PARANÁ  

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
CONTRATO DE SERVIÇO Nº 007/2024 –  
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2024 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2024  
 
CONTRATANTE: PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR – CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ/MF: 01.087.743.0001-03 
 
CONTRATADO: 54.541.195 MIRIAM MONTEIRO 
CNPJ/MF: 54.541.195/0001-06 
 
DO OBJETO contratação de Empresa Jurídica para prestação de  serviços gerais de limpeza e conservação 
do Prédio do Poder Legislativo Municipal de Mirador “Câmara Municipal de Mirador” de maio a dezembro de 
2024, para a execução dos serviços neste Poder Legislativo Municipal de Mirador “Câmara Municipal de 
Mirador” localizada na Avenida Guaíra, 155 – centro CEP:87.840-000 com as especificações contidas no 
Processo, no valor de R$ 7.920,00 (sete mil e novecentos e vinte reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – 01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.39.00.00.00 
 
DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: de 23/04/2024 a 31/12/2024, podendo ser prorrogado conforme acordo 
entre as partes. 
 
DATA DE ASSINATURA: 23/04/2024 
  

MÁRCIA OTTESBACH VICENTE 
Presidente do PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

MIRADOR – PARANÁ 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO   

 
 
 

REFERÊNCIA CREDENCIAMENTO N° 002/2024 
INEXIGIBILIDADE N° 005/2024 

 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO NAISE DOMINGOS DA SILVA 
CPF DO CONTRATADO 080.066.359-43 
OBJETO  CREDENCIAMENTO CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE AGENTES DE APOIO EDUCACIONAIS, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTE DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – 
PR, CONFORME DESCRITO NA ETP (ESTUDO TÉCNICO 
PRELIMINAR) E NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

DATA DO CONTRATO 17/04/2024 
VENCIMENTO DO CONTRATO 17/04/2026 
VALOR DO CONTRATO  R$ 41.280,00 (QUARENTA E UM MIL DUZENTOS E 

OITENTA REAIS) 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME INEXIGIBILIDADE 005/2024 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 003/2024-PML 

PROCESSO Nº. 040/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

O Município de Loanda-Pr, torna público que fará realizar as 09:00 horas 
do dia 14 de maio de 2024, na Plataforma 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Concorrência na forma eletrônica, 
sob regime de empreitada, por preço global, tipo menor preço, a preços 
fixos e sem reajustes da seguinte obra: 
Pavimentação de vias urbanas em CBUQ – local diversas vias – área 
total de 9.664,57 m2 – Prazo de execução 240 dias.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 1.434.055,63 (um milhão 
quatrocentos e trinta e quatro mil cinquenta e cinco reais e sessenta e 
três centavos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas –PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura www.loanda.pr.gov.br e na 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Loanda-Pr, 23 de abril de 2024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES - Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 004/2024-PML 

PROCESSO Nº. 041/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

O Município de Loanda-Pr, torna público que fará realizar as 14:00 horas 
do dia 14 de maio de 2024, na Plataforma 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Concorrência na forma eletrônica, 
sob regime de empreitada, por preço global, tipo menor preço, a preços 
fixos e sem reajustes da seguinte obra: 
Pavimentação de vias urbanas em CBUQ – local Bairro Vila União – área 
total de 3.575,76 m2 – Prazo de execução 180 dias.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 557.148,93 (quinhentos e 
cinquenta e sete mil cento e quarenta e oito reais e noventa e três 
centavos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas –PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura www.loanda.pr.gov.br e na 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Loanda-Pr, 23 de abril de 2024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES - Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 005/2024-PML 

PROCESSO Nº. 042/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

O Município de Loanda-Pr, torna público que fará realizar as 09:00 horas 
do dia 15 de maio de 2024, na Plataforma 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Concorrência na forma eletrônica, 
sob regime de empreitada, por preço global, tipo menor preço, a preços 
fixos e sem reajustes da seguinte obra: 
Pavimentação de vias urbanas em CBUQ – local vias da sede – área total 
de 5.213,69 m2 – Prazo de execução 185 dias.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 803.153,77 (oitocentos e três mil 
cento e cinquenta e três reais e setenta e sete centavos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas –PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura www.loanda.pr.gov.br e na 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Loanda-Pr, 23 de abril de 2024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES - Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 006/2024-PML 

PROCESSO Nº. 043/2024-PML 
MUNICÍPIO DE LOANDA 

O Município de Loanda-Pr, torna público que fará realizar as 14:00 horas 
do dia 15 de maio de 2024, na Plataforma 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Concorrência na forma eletrônica, 
sob regime de empreitada, por preço global, tipo menor preço, a preços 
fixos e sem reajustes da seguinte obra: 
Pavimentação de vias urbanas em CBUQ – local sede municipal – área 
total de 5.832,04 m2 – Prazo de execução 185 dias.  
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 878.330,70 (oitocentos e setenta 
e oito mil trezentos e trinta reais e setenta centavos) 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas –PNCP, sitio eletrônico da Prefeitura www.loanda.pr.gov.br e na 
plataforma https://www.gov.br/compras/pt-br. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimentos poderão ser apresentados ao 
Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Loanda-Pr, 23 de abril de 2024. 
JOSE MARIA PEREIRA FERNANDES - Prefeito Municipal  
 
 
 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2024 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 06ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 26 de 
abril de 2024, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras 
de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes 
proposições: 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
 
Projeto de Lei n.º 09/2024, Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a construção de um 
barracão industrial, objeto Convênio nº 112/2023 firmado com o Instituto água e Terra e o município 
de Santo Antônio do Caiuá e, dá outras providências.” 

 
 

 Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 22 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 07/2024 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 06ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 26 de 
abril de 2024, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras 
de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes 
proposições: 

 
EM TERCEIRO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
 
Projeto de Lei n.º 09/2024, Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a construção de um 
barracão industrial, objeto Convênio nº 112/2023 firmado com o Instituto água e Terra e o município 
de Santo Antônio do Caiuá e, dá outras providências.” 

 
 

 Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 22 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 05ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 25 de 
abril de 2024, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras 
de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes 
proposições: 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
 
Projeto de Lei n.º 09/2024, Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a construção de um 
barracão industrial, objeto Convênio nº 112/2023 firmado com o Instituto água e Terra e o município 
de Santo Antônio do Caiuá e, dá outras providências.” 

 
 

 Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 22 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

  

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 05ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 25 de 
abril de 2024, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras 
de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes 
proposições: 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
 
Projeto de Lei n.º 09/2024, Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a construção de um 
barracão industrial, objeto Convênio nº 112/2023 firmado com o Instituto água e Terra e o município 
de Santo Antônio do Caiuá e, dá outras providências.” 

 
 

 Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 22 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

  

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2024 
 

   
MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, PRESIDENTE 
DA CÂMARA MUNICIPAL NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS.  

 
 

CONVOCA OS NOBRES VEREADORES, nos termos do Artigo 48, inciso II da Lei 
Orgânica Municipal e do Artigo 37, inciso II e do Artigo 78 do Regimento Interno, para a 05ª Sessão 
Extraordinária da Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, para o dia 25 de 
abril de 2024, às 10h (dez horas), a realizar-se na Biblioteca Cidadã Municipal, em razão das obras 
de reforma da Sede do Poder Legislativo, com a finalidade de deliberar sobre as seguintes 
proposições: 

 
EM SEGUNDO TURNO DE DISCUSSÃO E VOTAÇÃO: 

 
 
Projeto de Lei n.º 09/2024, Autoria: Chefe do Poder Executivo Municipal, Súmula: 

“Autoriza a Abrir no corrente exercício, Crédito Adicional Especial, destinado a construção de um 
barracão industrial, objeto Convênio nº 112/2023 firmado com o Instituto água e Terra e o município 
de Santo Antônio do Caiuá e, dá outras providências.” 

 
 

 Gabinete da Presidência, Santo Antônio do Caiuá, 22 de abril de 2024. 
 
 
 
 

 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 

  

  

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 050/2024 – ID 2403/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: MAX SOM DIGITAL LASER – LTDA  
CNPJ/MF: 42.298.803/0001-14 
  
DO OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE “LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO, 
TENDAS E SANITÁRIOS”, A SER UTILIZADO NO DIA 27 DE ABRIL NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, 
EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 16.620,00 (dezesseis   mil  seicentos e vinte  reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 022/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 23/04/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a contratação de empresa para  ramo 
de  “LOCAÇÃO DE ESTRUTURA DE PALCO, TENDAS E SANITÁRIOS”, A SER UTILIZADO NO DIA 
27 DE ABRIL NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR, EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR. 
Os serviços serão prestado pela empresa Max Som Digital Laser – LTDA 00963716920, 
CNPJ/MF: 42.298.803/0001-14, com valor total de R$ 16.620,00 (dezesseis   mil  seicentos e vinte  
reais). conforme orçamentos apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e 
Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 022/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. XV. 
 

Mirador/PR, 22/04/2024 
 

 
                                                                           ______________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 

 
AVISO 

 
FICA DECRETADO FRACASSADA O PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 028/2024, CUJO OBJETO AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO 
MOTOCICLETA” PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, TEVE UMA PROPOSTA MAS NÃO 
ATENDEU AO EDITAL. 
 

MIRADOR, 23 DE ABRIL DE 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ: 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

www.saojoaodocaiua.pr.gor.br E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br                                     
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

Fone/Fax 0443445-8150 
 

 
  LEI Nº. 2.752 

De 23 de abril de 2024 
 

Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional Suplementar na 
LOA/2024 e dá outras providências. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, SUBMETE 
AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, O SEGUINTE PROJETO DE LEI: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional SUPLEMENTAR no valor total de até R$1.680.175,77(um milhão 
seiscentos e oitenta mil, cento e setenta e cinco reais e setenta e sete centavos) 
setecentos e cinquenta mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei 
orçamentária para o exercício de 2024. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação e Distribuição 

de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
300507.99.99.00.00.00.00 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, 

Art.149-A, CF 
1.061.559,91 

05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO 

 

05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos Ordinários da 

Educação 
 

3.3.90.32.00.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇOS PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

 

Fonte 107.99.01.00.00(3107) Salário Educação 41.184,86 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12. Educação  
05.003.12.365. Educação Infantil  
05.003.12.365.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.003.12.365.0019.1.180 Reequipamentos do Centro de Educação Pré-

Escolar Alda Aguiar 
 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMANTOS E MATERIAL   

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ: 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 

www.saojoaodocaiua.pr.gor.br E-mail: prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br                                     
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

Fone/Fax 0443445-8150 
 

 
PERMANENTE 

1038.02.01.00.00(3038) Transferências do FUNDEB - Complementação 
da União - VAAT 

25.081,30 

08. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 

08.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO F.MA.S.  
08.001.08. Assistência Social  
08.001.08.241. Assistência Comunitária  
08.001.08.241.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.241.0023.2.093 Atendimento Ao Idoso em Atividades 

Laborativas 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 900.09.06.05.05(3900) Fundo do Idoso, inclusive art. 9º IN RFB nº 

1131/2011 (Programas Estaduais) 
11.100,20 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 900.09.06.05.05(3900) Fundo do Idoso, inclusive art. 9º IN RFB nº 
1131/2011 (Programas Estaduais) 

27.766,35 

 
Fonte 934.09.06.06.06(3934) 

Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
– SUAS 

45.000,00 

08.001.08.244. Assistência Comunitária  
08.001.08.244.0023. ASSISTÊNCIA SOCIAL GERAL  
08.001.08.244.0023.2.090 Administração Geral do Fundo Municipal de 

Assistência Social 
 

3.1.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 

de Assistência Social) (Programas Federais) 
20.000,00 

3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOÇÃO  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 

de Assistência Social) (Programas Federais) 
6.719,59 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 1007.03.04.01.03(945) Bloco de Financiamento da Proteção Básica Social 
Outras Transferências Voluntárias Públicas - 
ECA/FMDCAS) 

185.000,00 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres)  
08.001.08.244.0023.2.091 Programa de Atenção Básica às Famílias  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1007.03.04.01.03(945) Bloco de Financiamento da Proteção Básica Social 

Outras Transferências Voluntárias Públicas - 
ECA/FMDCAS) 

201.011,33 

08.001.08.244.0023.2.096 Manter as atividades do Conselho de 
Assistência Social 

 

3.1.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 933.09.06.06.19(3933) IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% Conselho 

de Assistência Social) (Programas Federais) 
2.000,00 
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08.001.08.244.0023.2.200 Serviços de Convivência e Fortalecimento de 

Vículos 
 

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
JURÍDICA 

 

Fonte 934.09.06.06.06(3934) Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica 
– SUAS 

53.752,23 

 
TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 1.680.175,77 

 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pela presente Lei, 
far-se-á mediante Superávit Financeiro das seguintes fontes: 

 
 

SUPERÁVIT FINANCEIRO APURADO NO BALANCETE POR FONTE DO TCE 
 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 

Fonte 300507.99.99.00.00(507) 
COSIP – Contribuição de Iluminação 
Pública, Art.149-A, CF 

 
1.061.559,91 

Fonte 107.99.01.00.00(3107) 
 
Salário Educação 

 
41.184,86 

Fonte 3038.02.01.00.00(1038) 
Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT 

 
25.051,30 

Fonte 900.09.06.05.05(3900) 
Fundo do Idoso, inclusive art. 9º IN RFB nº 
1131/2011 (Programas Estaduais) 

 
38.866,55 

Fonte 933.09.06.06.19(3933) 
IGDSuas Portaria MDS 337/2011 (3% 
Conselho de Assistência Social) (Programas 
Federais) 

 
 

41.608,14 

Fonte 934.09.06.06.06(3934) 
Bloco de Financiamento da Proteção Social 
Básica – SUAS 

 
98.752,23 

Fonte 1007.03.04.01.03(945) 
SÃO JOÃO SIGTV ESTR3 - ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

 
386.011,33 

 
TOTAL DO SUPERÁVIT 1.680.175,77 

 
 

TOTAL GERAL DO CRÉDITO 1.680.175,77 
 

 
Art. 3º Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de 
acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – 
PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de 
Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício de 2024 do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE. 
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Art. 4º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de abril de 
2024. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º 049/2024 – ID 2402/2024 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADO: THIAGO RODRIGUES AMARAL 00963716920 
CNPJ/MF: 32.001.343/0001-00 
  
DO OBJETO -  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DE “LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED E SISTEMA 
DE SOM PROFISSIONAL PARA SHOW EM COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR”, A SER 
REALIZADO NO DIA 27 DE ABRIL NESTE MUNICÍPIO DE MIRADOR. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 14.800,00 ( quatorze  mil e oitocentos reais). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N. º 021/2024, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 
 
Poder Executivo Municipal 
 

Gabinete do Prefeito, aos 23/04/2024 
 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

  

 

 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  
 
O Município de Mirador/PR (Poder Executivo), comunica que, em despacho proferido no processo, o Sr. 
Prefeito reconheceu ser Dispensa de Licitação a modalidade para a contratação de empresa para  ramo de  
“LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED E SISTEMA DE SOM PROFISSIONAL PARA SHOW EM 
COMEMORAÇÃO AO DIA DO TRABALHADOR”, A SER REALIZADO NO DIA 27 DE ABRIL NESTE 
MUNICÍPIO DE MIRADOR.  Os serviços serão prestado pela empresa Thiago Rodrigues Amaral 
00963716920, CNPJ/MF: 32.001.343/0001-00, com valor total de R$ 14.800,00 (quatorze  mil e oitocentos 
reais). conforme orçamentos apresentados e juntado ao processo. De acordo com Pareceres Técnico e 
Jurídico do Poder Executivo, e tendo em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de 
Licitação n.º 021/2024. Fundamentado:  Lei nº 14.133/21, art. 75, inc. XV. 
 

Mirador/PR, 22/04/2024 
 

                                                                           ______________________________ 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
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LEI Nº. 2.751-2024 

   De: 23 de abril de 2024 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a alterar no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 
de 19 de julho de 2021, na ação codificada 05.002.12.361.00192.055 – CIEDEPAR 
– Consórcio Intermunicipal de Educação e Ensino Fundamental, a saber: 

 
     

PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO:  
 

META PARA 2024 
DE: 

05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de 
Educação e Ensino Fundamental 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.236,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,80 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 561,80 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 337,08 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,80 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,60 
 

TOTAL 20.000,08 
 

PARA: 
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de 

Educação e Ensino Fundamental 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 1.100,00 
 

TOTAL 24.100,00 
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Art. 2º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023, aprovada pela Lei nº 2.700 de 03 de 
agosto de 2023, as ações codificadas do Departamento, a saber: 

 
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO:  

                          
 

META PARA 2024 
DE: 

05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de 
Educação e Ensino Fundamental 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.236,00 
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,80 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 561,80 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 337,08 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,80 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,60 
 

TOTAL 20.000,08 
 

PARA: 
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de 

Educação e Ensino Fundamental 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 1.100,00 
 

TOTAL 24.100,00 
 

Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 
crédito adicional especial no valor total de até R$24.100,00 (vinte e quatro mil e 
cem reais), para atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício 
de 2024. 
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CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12. Educação  
05.002.12.361. Ensino Fundamental  
05.002.12.361.0019. CRIANÇA NA ESCOLA  
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de 

Educação e Ensino Fundamental 
 

3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 
CONSÓRCIO PÚBLICO 

 

Fonte 100000.01.07.00(793) Recursos Ordinários (Livres) 15.000,00 
3.3.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
 

Fonte 100000.01.07.00(794) Recursos Ordinários (Livres) 8.000,00 
4.4.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 

CONSÓRCIO PÚBLICO 
 

Fonte 100000.01.07.00(795) Recursos Ordinários (Livres) 1.100,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        24.100,000 
 

Art. 4º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente Lei, far-se-á 
mediante cancelamento da seguinte fonte: 

 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
05.002.12.361.0019.2.055 CIEDEPAR – Consórcio Intermunicipal de 

Educação e Ensino Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(229) Recursos Ordinários – (Livres) 11.236,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(230) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,80 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(231) Recursos Ordinários – (Livres) 561,80 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 100000.01.07.00(232) Recursos Ordinários – (Livres) 337,08 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇÕS DE TERCEIROS PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00(233) Recursos Ordinários – (Livres) 3.370,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
Fonte 100000.01.07.00(234) Recursos Ordinários – (Livres) 1.123,60 
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.0.00.0 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(235) Recursos Ordinários (Livres) 4.099,92 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO        24.100,00 
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Art. 5º Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei fica o Poder 

Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação financeira, 
efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, de acordo com o 
Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do Paraná – PCASPM-PR nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Fontes padronizadas com 
as respectivas origens para o exercício de 2024 do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
          Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 23 de abril de 2024. 

 
                  STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO  
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